
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3604/2026-61

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 014/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Paula Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os esclarecimentos a seguir, com base nas informações técnicas fornecidas pelo órgão
competente.

 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócios informa

que em 29 de janeiro p.p., foi realizada a inscrição do Município para participação no Programa 60+,
promovido pela Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo.

 
Desde a efetivação da inscrição, não houve, até o momento, o recebimento de orientações

técnicas, cronograma ou diretrizes formais por parte do órgão estadual acerca dos procedimentos
subsequentes, especialmente no que se refere ao cadastramento dos idosos eventualmente beneficiários do
programa.

 
Em 24 de fevereiro, esta Municipalidade foi informada pela Secretaria de Turismo do Estado

de São Paulo de que o projeto encontra-se temporariamente suspenso, em razão da necessidade de
adequações e esclarecimentos jurídicos relacionados aos critérios técnicos de elegibilidade dos
participantes, circunstância que impede, por ora, o avanço das etapas operacionais.

 
Ressalta-se que o Município permanece à disposição e em acompanhamento permanente

junto ao órgão estadual, aguardando a definição dos critérios e a retomada formal do programa, ocasião em
que adotará, de forma imediata, as providências necessárias para sua implementação local.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Ofício Responde Requerimento 014/26 (0933363)         SEI 3524709.420.00003604/2026-61 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 26/02/2026, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0933363 e o
código CRC D6A1BBBA.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003604/2026-61 SEI nº 0933363
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